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INDICAÇÃO 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 

 
 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Itanhaém, que determine aos setores competentes a realização das gestões necessárias 

junto ao Governo do Estado de São Paulo e à Secretaria de Segurança Pública do Estado 

visando à implantação de um Distrito Policial no bairro Gaivota. 

A presente indicação tem por finalidade atender antiga reivindicação dos 

moradores do bairro Gaivota e regiões adjacentes, que vêm enfrentando constantes 

problemas relacionados à segurança pública. 

O bairro possui grande extensão territorial e significativo crescimento 

populacional, fatores que aumentaram consideravelmente a demanda por serviços de 

segurança e atendimento policial mais próximo e eficiente. 

Moradores relatam frequentes ocorrências de furtos, roubos, tentativas de assalto, 

tráfico de entorpecentes e demais situações que geram insegurança e preocupação à 

população local. Além disso, a distância das unidades policiais atualmente existentes 

acaba dificultando o atendimento rápido às ocorrências, comprometendo a sensação de 

segurança dos cidadãos. 

Importante destacar que, após a implementação da base da ROMU no bairro e a 

permanência da Guarda Civil Municipal na região, houve significativa diminuição nos 

índices de ocorrências e aumento da sensação de segurança entre os moradores. Tal 

resultado demonstra claramente a importância da presença constante das forças de 

segurança pública no bairro, reforçando ainda mais a necessidade da implantação de um 

Distrito Policial para ampliar o suporte operacional e o atendimento à população. 

A implantação de um Distrito Policial no bairro Gaivota representará importante 

avanço para a segurança pública municipal, proporcionando maior presença do Estado 
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na região, agilidade no atendimento das ocorrências, fortalecimento das ações 

preventivas e melhores condições de trabalho às forças de segurança. 

Ressalta-se ainda que o bairro Gaivota concentra grande fluxo de moradores, 

comerciantes e turistas, sendo uma das regiões em constante expansão no município de 

Itanhaém, o que reforça a necessidade urgente da instalação de uma unidade policial 

própria. 

Dessa forma, solicito especial atenção do Poder Executivo Municipal para que 

interceda junto ao Governo do Estado de São Paulo visando à concretização desta 

importante demanda da população itanhaense. 

 

 

 
Sala“D.Idílio José Soares”,em 08 de Maio  2026. 

 

 

               Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=5DZ7-2CYJ-PH68-001E , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5DZ7-2CYJ-PH68-001E
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